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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _________/2018

Concede Cidadania Honorária

Art.1º – Fica concedido o Título de Cidadania Honorária a Ilustríssima Senhora MARLI APARECIDA BARBOSA.
Art. 2º – A entrega da homenagem mencionada no Art. 1º será feita em reunião solene do Legislativo Setelagoano, a ser definida em Resolução própria. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 01 de Outubro de 2018.

     Claudio Henrique Nacif Gonçalves

Presidente

Alcides Longo de Barros

1º Vice-Presidente

Renato Gomes

2º Vice-Presidente

Marli Aparecida Barbosa

1ª Secretária

Euro de Andrade Lanza

2º Secretário

JUSTIFICATIVA:



A presente proposição tem o objetivo de reconhecer a importância do Senhor MARLI APARECIDA BARBOSA  para o Município de Sete Lagoas. Cidadão honrado, cumpridor de suas obrigações fiscais, sociais e legisladora, participando do crescimento da cidade como bem informa sua biografia em anexo.


São neste sentimento de homenagem que este vereador convida os seus pares a segui-lo na aprovação desta proposição.  

Biografia 
Marli Aparecida Barbosa é natural de Belo Horizonte. Filha de Mouzar Alves Barbosa e Maria Cândida Barbosa, tem 53 anos. É técnica em contabilidade, casada com o advogado e contador José Lucas Filho, conhecido como Luquinha. De seu casamento, Marli teve dois filhos: Gabriela e Diego. Foi eleita vereadora por Sete Lagoas em 2012 e reeleita em 2016.

 

